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I - RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de renovação de reconhecimento do curso de Odontologia,
ministrado pelo Centro de Ensino Superior de Valença, mantido pela Fundação Educacional Dom
André Arcoverde, com sede no município de Valença, no Estado do Rio de Janeiro, em
conformidade ao disposto nas Portarias MEC 755/99 e 1.741/99.

A Comissão de Avaliação, designada pela Portaria MEC 2.457, publicada no D.O.U. de
26 de setembro de 2000, após análise das condições de funcionamento do curso, apresentou
relatório favorável ã renovação de reconhecimento do curso, tendo atribuído ò conceito global
"CB" às condições de sua oferta.

Item Conceito

Projeto Pedagógico CB

Corpo Docente CB

Qualificação do Coordenador do Curso CMB

Infra-estrutura Física e Recursos Materiais CB

Infra-estrutura Tecnológica CB

Biblioteca CB

CONCEITO FINAL CB

Os resultados do Exame Nacional de Cursos e da avaliação das condições de oferta
obtidos pelo curso de Odontologia, ministrado pelo Centro de Ensino Superior de Valença são:
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Conceitos no ENC

1997 1998 1999 2000
D  D D D

Conceitos das Condições de Oferta Prazo

Proposto

3 ANOS

CorpoDocente

1997/98 2000

CB • CMB

Projeto
Pedagógico

1997/98 2000

CR CB

Instalações

1997/98 2000

CR' CB

A Comissão de Especialistas de Ensino de Odontologia homologou o relatório da
Comissão de Avaliação e recomendou a renovação de reconhecimento do curso de Odontologia,
ministrado pelo Centro de Ensino Superior de Valença, mantido pela Fundação Educacional Dom
André Arcoverde, com sede no município de Valença, no Estado do Rio de Janeiro, por um
período de 5 (cinco) anos.

II - VOTO DO (A) RELATOR (A)

Do exposto, voto favoravelmente à renovação do reconhecimento do curso de
Odontologia, com conceito global "CB'Latribuído às condições de sua oferta, ministrado pelo
Centro de Ensino Superior de Valença, mantido pela Fundação Educacional Dom André
Arcoverde, com sede na cidade de Valença, ambos no Estado do Rio de Janeiro, com 70
(setenta) vagas totais anuais, turno integral, em regime seriado semestral, porém pelo prazo de 3
(três) anos, tendo em vista o conceito "D" obtido pelo curso, no Exame Nacional de Cursos.

Determino, ainda, que a Instituição:
•  divulgue, no Edital de abertura do processo seletivo, o conceito resultante da avaliação do

curso, conforme Portaria SESu/MEC 1.647/2000, Art. 4^ de 28 de junho de 2000, que dispõe
sobre procedimentos de avaliação e verificação de cursos superiores,

•  inclua o referido conceito no Catálogo, conforme Portaria MEC 971/97, de 22 de agosto de
1997;

•  atenda ao disposto no art. 2^ da Portaria MEC 1.679, que dispõe sobre os requisitos de
acessibilidade de pessoas portadoras de necessidades especiais, e apresente o termo de
compromisso formal exigido nas alíneas "b" e "c";

•  faça as adequações necessárias no projeto pedagógico, tais como promoção de uma maior
integração entre o conteúdo do ciclo básico e profissionalizante, estruturação de um serviço
de triagem e registro de pacientes, e aumento da inserção das atividades de ensino na
comunidade frente à pequena carga horária (75 h) dedicada às atuações extramurais.

Brasília, 9 de maio de 2001

Conselheiro Carlos Alberto Serpa de Oliveira - Relator
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III - DECISÃO DA CÂMARA:

A Câmara de Educação Superior acompanha por unanimidade o voto do (a) Relator (a)

Sala das Sessões, em 9 de maio de 2001.

\h. ̂Conselhe ir^-Arttíur-R^u^te
Conselheiro José Car^s'^ Ãlmen

de ace Presidente

Iva - Vice-Presidente
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I - HISTÓRICO

Com a edição do Decreto n.« 2.026 de 10 de outubro de 1996 este
Ministério estabeleceu as bases para implantação de um s.stema de araltaç
oursos e de «.de «

^^^aldo^U" ramXional de Cursos - ENC - e a Avaliação das
Condições de Oferta dos Cursos cursos de Engenharia

Química, Medktaa'Veterinária e Íe
considerando a . relevância social sistema de supervisão do ensino
iupSsrs:c«L

- |l°c!:fo7«Lrr™^^^^ conjuntos de cursos de cada área,en«sem^«« ainda, pue cada sistema tem

• s::e: xr««a:Xa rrs «

drilli p.» = r"»-" ™- * '""'"n
credenciar instituições de ensino superior.



A Portaria Ministerial n.^ 755, de 11 de maio de 1999,
estabeleceu os princípios desta integração ao referenciar-se aos r^ultados do
Exame Nacional de Cursos e da Avaliação das Condições de Oferta, para
determinar o conjunto de instituições, que possuem cursos de graduaçao numa
determinada área do conhecimento, a serem avaliados, pelos procedimentos
habituáis da supervisão, objetivando a renovação do seu .

Complementando o disposto na Portaria MEC n- 755/99, foi
editada a Portaria Ministerial n^ 1741/99, que determinou a inclusão de quarenta
e oito cursos, sendo onze de Administração, sete Jurídicos, seis de Engenharia
Civil, três de Engenharia Química, cinco de Medicina Veterinária e dezesseis
de Odontologia no processo de renovação de reconhecimento.

Cumpre destacar, que do rol de instituições que integram o anexo
da Portaria Ministerial n^ 1741/99, a Faculdade de Direito de Teófilo Otoni, a
Universidade de Alfenas e a Universidade de Itaúna pertencem ao Sistema
Educacional do Estado de Minas Gerais, enquanto a Faculdade de Odontologia
de Barretos pertence ao Sistema Educacional do Estado de São Paulo, e portanto
foram excluídas da planilha anexada a este Relatório. r -j

Além disto, cumpre esclarecer que foram excluídos da retenaa
planilha, os cursos de;

> Administração da Faculdade de Economia e Finanças do Rio de
Janeiro e Direito do Centro de Ensino Superior de Catalão, das
Faculdades Integradas do Planalto Central e da Universidade Veiga de
Almeida, amparados no art. 9° da Portaria Ministerial n 755/99,

> Jurídico da Faculdade de Ciências Humanas Exatas e Letras de
Rondônia, que tendo seu reconhecimento renovado pelo prazo de
hum ano, pela Portaria Ministerial n° 1.842, de 27 de dezembro de

não protocolizou até a presente data pleito objetivando sua
renovação;

^ Administração da Faculdade de Educação e Ciências
Administrativas de Vilhena, cujo processo n° 23000.004512/2000-59,
foi encaminhado ao Conselho Nacional de Educação para deliberação
em 02/03/2001, Relatório COSUP/DEPES/SESu n° 346/2001;

^Administração das Faculdades Integradas Anglo-Americano, que
não viabilizou a visita da Comissão Avaliadora designada pela
Portaria SESu n° 2.434/2000, de 20/09/2000, renovada em 20/12/200

^pela Portaria SESu n° 3.909/2000, ahibas com prazo de noventa dias.
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alegando em comunicação telefônica não ter, até a expiração da ultima
Portaria, concluído as obras de sua infra-estmtura física;

> Odontologia da Universidade Federal do Maranhão, cuja^avaliação
não pode ser concluída, em virtude da mudança das instalações físicas
onde funciona o curso para outra edificãção.

Para cada instituição foi constituído um processo especifico,
contendo o ato legal de reconhecimento do respectivo curso, os resultados dasa«s realizLas pelo MEC, a saber. Exame Nacional de Cursos e
Condições de Oferta, e outras informações consideras relevantes^

Considerando que a Avaliaçao das Condições de Oferta destes
cursos foi realizada no período 1997/1998, produzindo relatórios mdipduais, por
curso, contendo conceitos globais para três grandes grupos
seiam- Corpo Docente, Projeto Pedagógico e Instalações, cada um dos curso
elLcados no anexo a Portaria n= 1741/99 foi reavaliado em 2000, por comssao
designada pela SESu/MEC, utilizando-se de instrumento especialme
desenvolvido para esta finalidade. . _ , » ,• ~-

À partir deste relatório, elaborado pela Comissão de Avali^ao
designada pela SESu em 2000, e dos resultados dos três últimos EN ,
recomenda-se à Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, o prazo para renovação do reconhecimento do curso ou o seu
enquadramento nas condições dispostas no artigo 6^ da Portana Mmistenal n
755/99.

II-MÉRITO

Esta Secretaria ao encaminhar os processos à deliberação do
Conselho Nacional de Educação adotou o seguinte critério para recomendar o
prazo de renovação do reconhecimento dos cursos, considerando o resultado
obtido no Exame Nacional de Cursos e os conceitos atribuídos pela Comissão de
Avaliação aos três grupos de indicadores relativos ao Corpo Docente, Projeto
Pedagógico e Instalações.

A avaliação que conduziu a:

•  conceito igual a Cl ( Condições Insuficientes ) em dois, dos três
cfRipos de indicadores de avaliação das condições de oferta,
combinado à menção "D" ou "E" no ENC 2000, esta Secretaria
recomenda à Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
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Educação a não renovação do reconhecimento do curso e que delibere
Acerca da apücação do disposto na alínea "b" Parágrafo umco do art^
? rportíia Ministerial n.' 755/99, que determina a revogação do
L de reconhecimento do curso. Esta Secretaria recomenda também a
suspensão do processo seletivo e de aceitaçao de alunos por
:jsferãncia para o curso no
Nacional de Educação para o saneamenio
apresentadas.

conceito i^ual a Cl ( Condições Insuficientes ) em um dos grupos
de InTcalores de avaliação das condições de oferta, combinado a

5n "D" ou "E" no ENC 2000, esta Secretana recomenda a
~a de Educaçl Superior do Conselho Nacional de Educação, a
renovação do reconhecimento pelo prazo um ano,

.  conceito superior a Cl ( Condições Insuficientes ) em todos ^grupos de indicador^_ de ^g^Sa recomendi
r^âmara de STcrçã^ Superior do Conselho Nacional de Educação, a
renovação do reconhecimento pelo prazo três anos.

•  conceito isual a CR ( Condições Regulares ) em pelo menos um
grupos de indicadores de avaliação ^as condições de oferta,combinado à menção igual ou supenor a C "O E '
Secretaria recomenda à Câmara de Educação Supenor do Conselho
NacTonal de Educação, a renovação do reconhecimento pelo prazo tres
anos.

.  conceito superior a CR ( Condições
gmpos de indicadores de avaliaçao MOO ̂
combinado ã menção igual ou supenor a C no ENC «
Secretaria recomenda à Câmara de Educação Supenor do Conselho
Nacional de Educação, a renovação do reconhecimento pelo praz
cinco anos.

Cabe ressaltar que, na hipótese da Câmara de Educação Supenor
deliberar pela inclusão no art. 6° da Portaria Ministerial n°_75D/99, de qualquer
curso objeto deste relatório, os critérios de recomendação _ da ^
reconhecimento se alteram. Neste caso a SESu adota a existência de um unico

- modelol741_X



conceito insuficiente em qualquer das dimensões avaliadas, como critério para
não renovação de reconhecimento.

Os critérios descritos expressam a atenção desta Secretaria aos

avaliados.

Encaminhe-se o presente Relatório à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado dos processos, dos
relatórios de avaliação individuais de cada çurso, para deliberaç .

À consideração supenor.
.  mm

Brasília, 28 de março de 2001.

SUSANA REGINA SALUM I^NGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

DEPES/SESu

A \

LUIZ ROBÊRbJ_jUÍZj ràíLIZA GURIX

Diretor do Departamento de Pc^ítica do Ensino Superior
DEPES/SESu
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COIVESSÕES DE ESPECIALISTAS DE
ENSINO

.í3 a 0 .y

PARECER TÉCNICO N /OlMEC/SESu/DEPES/COESP

PROCESSO N° : 23000.010015/2000-90

MANTENEDORA: Fundação Educacional Dom André Arcoverde
MANTIDA: Centro de Ensino Superior de Valença
CIDADE : Valença/RJ
ASSUNTO : Reconhecimento do Curso de .Odontologia

I - fflSTORICO

A Comissão de Avaliação designada pala Portaria
SESu/MEC n° 2457, publicada no D.O.U. de 26. de setembro de 2001,
constituída pelos professores Isabela Almeida Pordeus (UFMG) e Luiz
Reynaldo de Figueiredo Walter (UEL) para avaliar as condições de
funcionamento do Curso de Odontologia realizou a visita à Instituição e
emitiu relatório de visita anexado ao processo.

n - MÉRITO

A Instituição cumpriu satisfatoriamente os itens da
avaliação que integram o padrão de qualidade da área do curso, e a Comissão
atribuiu aos itens avaliados os seguintes conceitos:

Item Conceito

Projeto Pedagógico CB

Corpo Docente CB

Qualificação do Coordenador do CMB

Curso

Infira-Estrutura Física e Recursos CB

Materiais

Infira-Estrutura Tecnológica CB

Biblioteca CB

Conceito Final CB /
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ni - CONCLUSÃO

A Comissão de Especialistas de Ensiiio de .Odontologia
considerando o relatório apresentado pela Comissão de Avaliação homologa o
relatório da Comissão de Avaliação e recomenda o reconhecimento do curso
de Odontologia com 70 vagas anuais, turno integral, com regime de matrícula
seriado semestral, ministrado pelo Centro de Ensino Superior de Valença, com
sede no município de Valença, mantida pela Fundação Educacional Dom
André Arcoverde, com sede no município de Valença, Estado de Rio de
Janeiro por um período de 5 (cinco) anos. Face às recomendação da Comissão
Avaliadora, são necessárias as seguintes adequações no projeto pedagógico:
promoção de uma maior integração entre o conteúdo do ciclo básico e
profissionalizante, estruturação de um serviço de triagem e registro de
pacientes, aumento da inserção das atividades de ensino na comunidade frente
a pequena carga horária (75h) dedicada às atuações extramurais.

Brasília, 2Ide marco de 2001

Comissão de Especialistas de Ensino de Odontologia

Portaria SESu/MEC n-1518 de 14 de junho de 2000

Pt'

Antônio^César Perri de C
N  Coordenad(

//
(UN

Pedro Gregol da' Si
Membro

ESP)

a (UFMS)
^  l-
SaíaGrinfeld3(UFPE)

Membro
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CURSOS JURÍDICOS

Processo

23000.010046/2000-41"
23000.010049/2000-tiT

Instituição
Conceitos das Condições de oferta

^  MnstalaçõesCorpo Doe.

Prazo

proposto

Fanuldade de Direito do vale do Rio Doei
Universidade Iguaçu

Conceitos no ENC
1997 1998 1S19 2000991996 2001997/920001997/91997/981 2000

6 anosCBCMB

CB

CBCBCBCl
3 anosCRClCBCBCR

SC

MEDICINA VETERINÁRIA

N.'

2

Processo

23000.010113/2000-27

23000.010000/2000-21

23000.010003/2000-6^
23000.010007/2000-43

Instituição

5^ 23000.010012/2000-567

Centro Reg. Universitário de Espírito Santo do
Pinhal ^ .
Pontifícia Universidade Catóiica do Rio Grande do
Sul
Universidade Federal da Bahia
Universidade Federal da Paraíbaunivfcíisiuauc I

Universidade Federal Rural de Pernambuco

Prazo

propostof^nnnpltns das Condições de oferta
Instal2000199919981997 ações

Corpo Doe.
20001997/9820001997/9820001997/98

5 anosCBClCMBCRCBCl

3 anosCRClCRClCRCR

3 anosCRCRCBCRCBCB 3 anosCRClCBCBCBCR 5 anosCRClCMBCBCMBCB

ODONTOLOGIA

N.' Processo

23000.010015/2000-90
23000.009995/2000-88
23000.009997/2000- /7
23000.010001/2000-/6
23000.010004/2000-1 B"

Instituição
Conceitos das Condições de oferta

Insta

Centro de Ensino Superior de Vaiença
Fof-niHaHF! dfi Odontolopia de Campos
Faculdade de Odontologia de Caruaru
Universidade de Mogi das Cruzes
Universidade do AmazonasUlliveiaiuauo —

23000.010006/2000-07

23000.010010/2000-bT
23000.010017/2000-89"
23000.010019/2000-/8

10

11

— —

Universidade do Grande Rio Prof. Jose Sousa
Herdy ^—
Universidade do Oeste Paulista
Universidade Federal da Bahia

23000.010163/2000-12

23000.010023/2000-36"

Universidade Federai de Sergipe
Universidade Federai do Pará
Universidade Iguaçu
Universidade Metodista de Piracicaba

Prazo

proposto200019991998 lações1997
Corpo Doe.

20001997/9820001997/9820001997/98 3 anos
CMB

3 anos
CR 3 anos
Cl 3 anos

3 anosCB
CRClCR

CB 3 anos

5 anos

3 anosCRCBCRCBCMBCB 1 anoCRClClClCBCB 3 anos

3 anos

CRClCMBCRCBCR CBClCMBCRCBCR 3 anosCRCBCBCRCMBCB

■12 23000.010024/2000-81 universioduti _ . . ' r' „ ppintóri"

SESu/COSUP nS 488/01) Planilhl, 02/04/01



COSUP/SESu/MEC

(29-03-2001)

(*) PROCESSOSENCAMINHADOS AO CNE, REFERENTES AO RELATÓRIO SESu/COSUP N° 488/2001
ADMINISTRAÇÃO

N.' Processo

23000.009982/2000-17
23000.009984/2000-06
23000.009990/2000-55
23000.009991/2000-08

Instituição
Conceitos das Condições de oterta Prazo

proposto

Centro Universitário da Grande Dourados
Facuidade Anhanguera de Ciências Humanas
Fani lidadas integradas de Jacarepagua

_ I » I! J _ n> '• M i

••7.

Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do
Sul

23000.009992/2000-44
23000.010041/2000:18
23000.010044/2000-51
23000.007532/2000-81

Universidade da Região da Campanha
Universidade de Cuiabá
Universidade Norte do Paraná
Universidade Para Desenv. Do Est e Reg. Do
Pantanal

Conceitos no ENC

InstalaçõesOrg. Did. Ped.Corpo Doe.20001999199819971996 20001997/981997/98 200020001997/98
5 anosCMBCMB
5anos

CB
3 anosCMB

3 anos

3 anosCB CRCBCBCRCR
1 anoCRCBCRCBClCR
3 anosCBCBCBClCRCR
3 anosCBCBCBCBCR

J*pLsso 23Ü00.UU949/SW.-Adm.n,straçãc. das Faculdades Integrldas Ánglo W.cano\na„ da ComiStoÃ^aiaS;
_  - ^ /-i-r -r-r-\ n >4 O O /A i \
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conforme Relatório SESu/COSUP n- 488/01)
engenharia

N.'

23000.010111 /2000-38"
23000.010150/2000-35

23000.010053/2000-42

Processo

23000.010056/2000-86

Curso

Engenharia Civil
Engenharia Civil

Engenharia Civil

Instituição

Centro Universitário Augusto Motta
Faculdade de Engenharia Souza
Marques

23000.010130/2000-6"4"
Engenharia Civil

Pontifícia Universidade Católica de
Campinas

Conceitos no ENC

1996

SC

1997

SC

23000.010112/2000-82

23000.010140/2000-08

23000.010152/2000-24

23000.009998/2000-11

Engenharia Civil

1 iniversidade da Amazônia
Universidade de Guarulhõs

Engenharia Civil
Engenharia
Química

Engenharia
Química

Engenharia
Química

Universidade Federal do Para
Universidade Católica de
Pernambuco
Universidade de Guarulhõs

Universidade Paulista

SC

SC

D

1998

D

D

D

1999 2000

D

D

D

Conceitos das Condições de oferta
--- instalaçõesCorpo Doe

1997/98

.

CR

Cl

D

D

CR

CR

CR

2000

CR

CR

1997/98

CB

CB

2000

Cl

1997/98

CR

CR

CB

CR

CR

D CR

CR

CB

CB

CR

CB

CB

CR

CR

CB

CB

CB

CB

CR

CB

CR

2000

Prazo

proposto

CR

CR

CR

CB

CR

CB

CR

CR

CB

CR

CR

CR

CB

CB

CR

CR

CR

CR

CB

,CB

1 ano

3 anos

3 anos

3 anos

CR

CR

CR

3 anos

5 anos

3 anos

3 anos

3 anos

Planilhl, 02/04/01


